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DECRETO Nº 964 DE 17 DE AGOSTO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício 
financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
  
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro da quantia de R$ 179.138,26 (cento e 
setenta e nove mil, cento e trinta e oito reais e vinte e seis centavos), junto à Secretaria Municipal de Assistência Social / Fundo Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente - FMDCA e Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, conforme a seguir especificado: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25020.14.243.0010.6.059 3.3.50.43 929 70.110,38 

25020.14.243.0010.6.059 3.3.90.30 827 60,00 

25020.14.243.0010.6.059 4.4.50.42 929 100.087,10 

25030.08.244.0009.6.061 3.3.50.43 760 72,00 

25030.08.244.0009.6.061 3.3.90.30 868 2.787,34 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.50.43 939 347,64 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.90.30 938 4.196,01 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.90.40 938 1.477,79 

TOTAL 179.138,26 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso I, § 1º, do artigo 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e do previsto nos §§ 1º e 2º, do artigo 11, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019. 
  
Parágrafo único. Como Superávit Financeiro considerar-se-á o montante de R$ 179.138,26 (cento e setenta e nove mil, cento e trinta e oito reais e 
vinte e seis centavos) apurado em Balanço Patrimonial encerrado em 31 de dezembro de 2019. 
  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 262.138,26 (duzentos e sessenta e dois mil, cento e trinta e oito reais e vinte e 
seis centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

25 790 843 Agosto 10.000,00 83.000,00 93.000,00 

25 872 827 Agosto 72.096,78 60,00 72.156,78 

25 874 938 Agosto 0,00 5.673,80 5.673,80 

25 877 760 Agosto 0,00 72,00 72,00 

25 878 868 Agosto 0,00 2.787,34 2.787,34 

25 879 939 Agosto 0,00 347,64 347,64 

25 1000 929 Agosto 0,00 170.197,48 170.197,48 

Total 82.096,78 262.138,26 344.235,04 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida a quantia de R$ 83.000,00 (oitenta e três mil reais) da Previsão de 
Aplicação de Recursos, conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

25 790 843 Janeiro 17.000,00 17.000,00 0,00 

25 790 843 Fevereiro 13.000,00 13.000,00 0,00 

25 790 843 Março 12.000,00 12.000,00 0,00 

25 790 843 Abril 10.000,00 10.000,00 0,00 

25 790 843 Maio 10.000,00 10.000,00 0,00 

25 790 843 Junho 10.000,00 10.000,00 0,00 

25 790 843 Julho 11.000,00 11.000,00 0,00 

Total 83.000,00 83.000,00 0,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 17 de agosto de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 968 DE 18 DE AGOSTO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
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Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 391.842,00 (trezentos e noventa e um mil, 
oitocentos e quarenta e dois reais) junto à Secretaria Municipal de Assistência Social - Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS, para reforço 
da dotação a seguir especificada, constante do Quadro de Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.064 3.3.90.48 000 391.842,00 

TOTAL 391.842,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigos 10 e 15, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia das 
dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

25030.08.244.0009.6.061 3.3.50.43 000 355.442,00 

25030.08.244.0009.6.062 3.3.50.43 000 36.400,00 

TOTAL 391.842,00 

  
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 18 de agosto de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, 
Janderson Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
AVISOS 

AVISO DE LICITAÇÃO - nº CP/SMGP-0008/2020 
  
Comunicamos aos interessados que se encontra disponibilizada a licitação a seguir: Concorrência nº CP/SMGP-0008/2020, objeto: Execução das 
obras de Interseção em desnível com túnel Cut and Cover no cruzamento da Av. Rio Branco com a Av. Arcebispo Dom Geraldo Fernandes (Av. Leste 
Oeste) para implantação do Sistema de Transporte Urbano BHLS - SUPERBUS . Valor máximo da licitação: R$ 29.407.703,30 (vinte e nove milhões, 
quatrocentos e sete mil, setecentos e três reais e trinta centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer 
informações necessárias pelo telefone (43) 3372/4440 ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 19 de agosto de 2020. Fábio 
Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0192/2020 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0192/2020, 
objeto: Aquisição de equipamentos para tratamento de fonoaudiologia para utilização junto aos pacientes atendidos na Policlínica Municipal. Valor 
máximo da licitação: R$ 2.668,00 (Dois mil e seiscentos e sessenta e oito reais). O edital poderá ser obtido através do 
site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações necessárias pelo telefone (43) 3372-4395, ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. 
Londrina, 30 de julho de 2020. Fábio Cavazotti e Silva – SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
AVISO DE LICITAÇÃO - Nº PGE/SMGP-0202/2020 
  
Comunicamos aos interessados que encontra-se disponibilizada a licitação a seguir: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PGE/SMGP-0202/2020, 
objeto: REGISTRO DE PREÇOS DE DIETAS ESPECIAIS PARA ATENDER AS DEMANDAS DO SERVIÇO DE ATENÇÃO DOMICILIAR - SAD, 
POLICLÍNICA, MATERNIDADE MUNICIPAL E DEMANDAS JUDICIAIS. Valor máximo da licitação: R$ 157.842,19 (cento e cinquenta e sete mil 
oitocentos e quarenta e dois reais e dezenove centavos). O edital poderá ser obtido através do site www.londrina.pr.gov.br. Quaisquer informações 
necessárias pelo telefone (43) 3372-4440, ou ainda pelo e-mail: licita@londrina.pr.gov.br. Londrina, 19 de agosto de 2020. Fábio Cavazotti e Silva – 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO PÚBLICA. 

 
ATAS 

ATA COMPLEMENTAR 01 À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº SMGP 0154/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO N° PAL/SMGP 0066/2020 
PREGÃO Nº: 0075/2020 
DETENTORA DA ATA: JH GONÇALVES COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA - EPP 
REPRESENTANTE: Edson Batista Ferreira 
CNPJ: 27.351.505/0001-57 
OBJETO DA ATA: Registro de Preços para a eventual aquisição de material de limpeza e higiene pessoal. 
OBJETO DO ADITIVO: É objeto do presente o acréscimo no valor de R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais), o que representa 22,12% do 
valor inicial atualizado do Lote 42 da Ata original, nos termos do art. 8º, § 3º, do Decreto n. 245/2011. 
VALOR: R$ 1.590,00 (um mil quinhentos e noventa reais). 
PROCESSO SEI Nº:19.022.101846/2020-98 
DATA DE ASSINATURA: 19/08/2020 
A Ata Complementar estará, na íntegra, disponível no site do Município de Londrina. 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  Nº 0304/2020 
EDITAL DE PREGÃO Nº. 0163/2020 
PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO  PAL/SMGP nº. 0309/2020 
CONTRATADA: MIX ATACADO EIRELI 
REPRESENTANTE: Dirce Aparecida Camargo Estefanuto 
SÓCIO(S): Dirce Aparecida Camargo Estefanuto 


